
        AMEDEF-Associação Medianeirense dos Deficientes Físico 
CNPJ 78.103.017/0001-61 Rua Toscana, 3021 – Bairro Nazaré, Fone (45) 3264-5158/98802-8371. 

 

 

Ofício 0022/2023. 

 

Medianeira, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

Ref: Alteração de dados bancários/conta AMEDEF. 

 

 

 

A AMEDEF – Associação Medianeirense dos Deficientes Físicos, inscrita no 

CNPJ nº. 78.103.017/0001-61, com sede e domicílio no endereço sito a Rua 

Toscana, nº. 3021 – Bairro Nazaré – Medianeira/Pr, vem através deste solicitar a 

esta Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, que seja alterado os 

dados da sua antiga para a sua nova conta bancária no Banco do Brasil, Agência 

0735-8, Conta Corrente nº 57.244-6 

Sendo o que temos para o momento, enviamos as nossas estimas e 

considerações. 

 

 

Atenciosamente 

 

 
 

______________________________ 
Flavio Gedoz – Presidente AMEDEF 

                                                               
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMAS 

A/C: ADRIANO BOTH – SECRETÁRIO MUNICIPAL 

MEDIANEIRA - PR 









CANAL DE COMUNICAÇÃO
 

 

 

GESTÃO DE DEMANDAS
 

 
Criada em: 06/10/2023

Identificador da demanda: 281868

Sistema SIT - Sistema Integrado de Transferências - Suporte para uso do sistema - preenchimento de dados

 
Demandante Demandado

Entidade: ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS
DEFICIENTES FÍSICOS

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Interlocutor: ELISEU PORTELA Grupo de Responsabilidade: COSIF - Coordenadoria de
Sistemas e Informações da Fiscalização

Descrição da Demanda

Bom dia preciso substituir a conta referente ao convenio 002/2023 Agência 735-8
Conta corrente 52476-X para conta agencia 735-8 conta 57.244-6

Histórico da Demanda

06/10/2023 - 08:10 - Formulada
06/10/2023 - 08:16 - Acolhida
06/10/2023 - 08:16 - Transferida
06/10/2023 - 18:40 - Acolhida
06/10/2023 - 18:43 - Concluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criada em: 06/10/2023 - 08:10 | Concluída em: 06/10/2023 - 18:43

Boa tarde.

No SIT não é possível alterar os dados da conta bancária, que deve ser informada no momento do registro da
transferência.
Em razão do art. 51 da Lei 13.019/14, eventual necessidade de mudança da conta deve ser motivada, não sendo
permitida em nenhuma hipótese a inobservância do princípio da transparência no que diz respeito à movimentação dos
recursos financeiros.
A conta bancária do SIT nº 58950 está cadastrada de acordo com o indicado no Plano de Trabalho.
Portanto, se houver a necessidade de mudar a conta durante a execução do convênio, deverá ser feito o apostilamento
desta alteração junto ao Termo de Convênio, indicando a conta anterior e conta atual, e anexado no SIT.
A mudança da conta no SIT poderá ser solicitada pelo Canal de Comunicação, contudo como fica registrada apenas uma
conta no sistema, é importante que o documento da alteração seja anexado ao SIT, para os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,
COSIF.



CANAL DE COMUNICAÇÃO
 

 

 

GESTÃO DE DEMANDAS
 

 
Criada em: 08/11/2023

Identificador da demanda: 283983

Sistema SIT - Sistema Integrado de Transferências - Suporte para uso do sistema - preenchimento de dados

 
Demandante Demandado

Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Interlocutor: ANDREIA CHERUBINI DE BONA Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CACS -
Sistemas

Descrição da Demanda

Alterações de dados bancários de entidade.

Solicita-se saber qual é o procedimento para alterar os dados bancários de um tomador na plataforma SIT, sendo que
nenhuma das espécies de Aditivo, Apostilamento e/ou Portaria possuem essa opção.
As opções que aparecem para o concedente são essas:
        Dotação Orçamentária
Fiscalizador do concedente
Partícipe
Valor
Vigência
A entidade (tomador) em questão, nos enviou um ofício solicitando a alteração dos dados bancários no SIT.
Segue ofício (anexo).

Histórico da Demanda

08/11/2023 - 15:38 - Formulada
08/11/2023 - 16:09 - Acolhida
08/11/2023 - 16:09 - Transferida
09/11/2023 - 09:19 - Concluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criada em: 08/11/2023 - 15:39 | Concluída em: 09/11/2023 - 09:19

Prezada Andreia,

Informa-se que a alteração de dados bancários deve ser solicitada via demanda pelo Canal de Comunicação - CACO,
não há a possibilidade do concedente alterar os dados bancários.

Sugere-se encaminhar nova demanda discriminando os dados anteriores e os novos dados bancário do SIT específico
para verificarmos a possibilidade de alteração destes dados.

Atenciosamente,
Equipe de Atendimento CACS.



CANAL DE COMUNICAÇÃO
 

 

 

GESTÃO DE DEMANDAS
 

 
Criada em: 24/11/2023

Identificador da demanda: 284887

Sistema SIT - Sistema Integrado de Transferências - Suporte para uso do sistema - preenchimento de dados

 
Demandante Demandado

Entidade: ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS
DEFICIENTES FÍSICOS

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Interlocutor: ELISEU PORTELA Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CACS -
Sistemas

Descrição da Demanda

A AMEDEF – Associação Medianeirense dos Deficientes Físicos, inscrita no
CNPJ nº. 78.103.017/0001-61, com sede e domicílio no endereço sito a Rua
Toscana, nº. 3021 – Bairro Nazaré – Medianeira/Pr, vem através deste solicitar, que seja alterado os
dados da sua antiga agencia 0735-8 conta 52.476-x para a sua nova conta bancária no Banco do Brasil, Agência
0735-8, Conta Corrente nº 57.244-6

Número SIT 58950

Histórico da Demanda

24/11/2023 - 08:16 - Formulada
24/11/2023 - 08:37 - Acolhida
24/11/2023 - 08:37 - Transferida
24/11/2023 - 09:52 - Tarefa Criada
24/11/2023 - 11:16 - Tarefa Concluída
27/11/2023 - 08:08 - Concluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criada em: 24/11/2023 - 08:17 | Concluída em: 27/11/2023 - 08:09

Prezado Eliseu,

A conta bancária está registrada no SIT de acordo com os dados do Plano de Trabalho - 1º Aditivo. Nesta situação a
entidade deverá solicitar ao Concedente o apostilamento da alteração, depois poderá solicitar a mudança no STI,
conforme resposta abaixo:

"No SIT não é possível alterar os dados da conta bancária, que deve ser informada no momento do registro da
transferência.
Em razão do art. 51 da Lei 13.019/14, eventual necessidade de mudança da conta deve ser motivada, não sendo
permitida em nenhuma hipótese a inobservância do princípio da transparência no que diz respeito à movimentação dos
recursos financeiros.
Portanto, se houver a necessidade de mudar a conta durante a execução do convênio, deverá ser feito o apostilamento
desta alteração junto ao Termo de Convênio, indicando a conta anterior e conta atual, e anexado no SIT.
A mudança da conta no SIT poderá ser solicitada pelo Canal de Comunicação, contudo como fica registrada apenas uma
conta no sistema, é importante que o documento da alteração seja anexado ao SIT, para os devidos esclarecimentos."

Atenciosamente,
Equipe de Atendimento CACS.


